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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

OLIVEIRA SANTOS,
CULTI.JRA destaPre

Administração e
portaria.

publicação.

RE

RESOLYE;

GABINETE DO PREFEITO
EN& 01 DE JAI\EIRO DE 2O2I

MUNICIPAL

PORTARIA N". OO2/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Muntcipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

OMEIA a Sf. CLAUDILENE
O DE EDfJCAÇÃO E

de 13 de outubro 2020.

Municipal de

p execução desta

data de sua

em contrário.

JOSE ALVES

Registrada na secretaria de Administração e Planeiamento e Publicada por afixação eml.

I

local de costume, conforme na legislação em vlgor.



PREFEITURÀRECURSOS HUHANOS
FORTARIÂ ., O03lzr2r,

DÉ O' DE JÀ,IEIRO DÊ20:Ií.

JO§E ARII/\ÍEA VEIRA ALVEAT M.dD Munldpea de Sa|[o Ar{oírlo
(b Lr.ir, E L(b da lútb Grca.o, no u.o ó. &lr úüulçóa6 Lgah.

RESOLVE;

Aíigo l'. NOME^o §'. EDER LUIZ OE CASTRO, p6r. ll6pondor pclo

.ergo d. §ECRETÁRO DE AGRTCULIURA TUR|STTO E MÊtO AMBTEN-

TE dêst PÍcíeiluEr ooníom. Lli M(llkipll no 80820m do 13 de outrbro
2020.

A,tlllo 2!. Dcbflniarf §.6.rada lluddDd dê Admhttação o Ptsnljô-
m.nb @ t r. .aFíprldaÍdaE Írocaaaárb pqlr a rlrqlçào dod6 por-

ta.lâ.

Arfleo !|.-Élti Poíadl iíÍa .m rl9o. nâ d.h d. lllâ pdricaÉo.

Arügo a'- Rü/ogÊEr |. rt dlpahôo. .m conüÉtla,

REG§TRA§E i

PUBUCÁ.SE

culPe ÁE i;: :ir I ,

GAAf,ETE DO PREfETO t 1 II
EI:0í OE JANEIRO DE2r2í

JOSE AETAIEAEA ALVEIB PREFETO 5,TTOPAL'.i,r,
Rlgi.trdr nâ a*Í!Ha da ÀlmÍüfrçe . FlEndemíto ô Putlicsda
poÍ a@âo cÍn locd dÊ co6ümê, oo.|íb.tne na lcgusÉo crn ügror.

PRÉFEIIURA'RECURSO8 HUXÂIIOS
, FORTAEA if. m2r202r.

DEt 0t DE JA,{EIIO OE 2021.

JOSÉ AIUIATEA:VÉB âLVE!, Êúiio Munidpd ds Ssnro Antonio
do tcsta; Ecado úc'lúi!, aiÍg.ro, no.§o & §u8! !ülbulçôes l€gab.

RESOLVEi

Ardap t. . fOltElA a S... CI.AIJOI.EfE OUVERA SA,{TO3, p.ra r.s-
pondêr prlo c.l!õii §EtrEÍÁRlo oÉ EDUcAÇdo E cuLTuRA dorra
PíÊí.iün, coôro.rlla [.I lÂnldpsl no 80&:1020 d! í3 d. ootuúo iE2O,

Anto ,. [}3bím!rr8 §srtarts UuÍÍlp.l ds ÂdÍnhLb8Éo o PlánoÍ]-
mgnb quê tomc a pío\/daodàa ncc.88árb par. â rxôq4ào d.stâ po.-

t ria 'ir.ir
A'lllp ,. E5tr Pqlsab aí{Íe .ft vios na datâ dê llrâ pútlicaÉo.

trl
&tiCo a'- R'loeaÍ!:!q aa dbpoeiçõcc en ooHrb.,,:,:1, _

iEGrsl:IasE: irl ,.

curaPRl§E

CÂIIIIEIE DO PNEFETO

EI:0t DE JA EiO DE2@í

JO§E AFIATEIA I'IãRA ALVES PREFETTO IUiIOPAL
Regbraóa ne r.cd*!óô Ádmfd!üfâo . Pl.n.lâmdrto o àrbli:sd.
por rUçlo en t*il e trrUm, coacmc m 5ue6o rn vrgo..

PREFÉruRT,/RECURIIOS HUtrAI{Og
-, I 

qORÍARIA rí., 00rEo2í.

DÉ OT DE JÂXEIRO i'É2OIí.

diânomu nlipâl.o.douaÍrrTr' wu/w.emm,o.q: br

JOSE ARltrl^TÉlÂ VIERA ALVES, PIoíêito Muniçipd do Ssnto

PREFETÍURÂ/RECURSOS HU ltÀt{OS
PORÍARIA N.. 006r20a1,

OE: 0í DE JA EIRO OE 202't.

JosE Ad AIEIA YtEtRA ALVES, PEtuito MúliJàit c" s"nto lr*-,io
do L€rto. Eslãô d. Malo Grso, íro rÉo de 3rE itllriçOer teg.i.,

RESOLVE;

Ardío t. - NOUEA 6 §.. ROSAllt llEllEOASSl ALVE§, perr rosFond.r
pêlo cârgo ô SECREIARIo DE AsslsrÊNo E 

^çÃo 
soclAr do.ta

ProÍofrll.., cooh.nr L.i MLsú+.I rP 808/2020 & t3.d€ otrbb.o 2020,

313 Àraiiâdo Digllahônta

JanEi.odo . Jornal BêtÍ6nico4 da 2041

R€Sb!íb na !ôcúláila d. Admhlí'ldo . PbÍFldn€nto o Public.da
po. etu Éô gm bC (b coúrÍD4 cúlúi6 ns lcgiCaçao qrl vlgd.

dos túuniclpios do Estado d€ lí€to Gr(}sso . ANO XVI I N'

do L6b, Erbô d. l,illo G.w, m t.0 d. f,g atüJ9ô..
RESOLVE:

Arüío l'- NOUEI^ o Sf. IIARCOS OA §lLV ALVES, paÍ. Ír.poÍld€í
pdo callo d. SECREIÁR|O DE SAÚOE dslb Miü.rE. coíúo.np o L.l
MuÍidpd n' 86,2020 do í3 do o.rtub.o m20,

Arülo?- OebÍrin, a Saqldr Muíú+€l dôÀlíllrhbeçãoo Plen€râ
m!fib qr brna 8a písvidândá! ítocca!árlar pür t ar§rçâo ôrfa po.-
tariE.

Ardíor.E8b Pqít lô glts dr vigor nâ dah dc xr pu luoaê

Arügo a.. RôrogEm - sô âs disposlgôer on cgl!ário

REGISTRA§E

PUBUCÁ§E

CUIúPRÀ.SÉ 
,

qÂ$NEtE DO pnEFB?O. 
l,,f-i

JO§E AE ATEA VTERA ALVES PREFE ÍO ÍtuilgpAL
R€gbtrd8 n8 r€cíetárü do ÁdmlnEtr8çlo s Plan &mnto € Publinds
po. slixrçáo om locd do coaürno, cüíoínô na legiíáÉo om vbor.

PREFETIJnA,,RBCI.iR3O§ HUIÂI€8
P'ORTAIú^ ]{.. 00511lD1. . ,i,

OE: Ot DE JAIIBRO DE 2ült.
JoSE AEI^IEÀ VIERA AL\rE§, Prrr€ü, tÍr cb.l do Sonlo Antoôto

do Lô6L, EtEdo dâ tLto Grcato, no uso dc Brls rtlàdÉcs lc0âls.

RESOLVE;

Arüso t.. NOltElA o S/. mEIAÂ IEXEGASS,iLá o*ra"r rUo
cárlo dr SEoRETARIO DE V|AÇÃO, OERAS Ê SÊiÚçOS PÚBL|CÀ§
d.d. PÉf.l!r.., ooíb.Ííla Lci Munidpal n 8{I3l20C0 ab 13 do outJb.o
N:to.
Arügo ?. O.L,t|{ru.. S.qrbria Munldo.l ú Âdnühü.Éo. PlEn€lê
manto que bane !a paolrhôodE nocosúrial pü9 rrxE4âo dôlfa poí-

tada. :

Arüeo 3'- Estr Poílârla qlra €m vi0or na dia dr rll ptrbllraçáo

Arülo a'. R.rrogrttr - r. os dhpciçoes en conii{rtí ''
REGTSTRA§E 1

PUSUC §E ..t_
CU PRA§E

GÂBI}IEIE OO PNEFEÍTO

EI: 0t DE JAllãnO DÉ 202í

JOSE AÍüXAISA VIERA ALVES PREFEIIO II+{ICJPAL

R6ghürd. ílr §6Ét ri. dê 
^d,!rini!tÍ.éo 

c HrrI&niG,ú . Publlcsd!
po..Íq!Co .l'n locd d! §tJí!!a, coífoít Ít! lrlulCo êm viro.,



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO D&2021.

. llllt ill

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILYA, pgla responder pelo cargo de SEpRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitural çonforme Lei Municipal n9§08/20pQ de I 3 de outubro 2020.

Administração e Planej
portaria.

REGIS

rfigo 2" Determipar
tome as providências

a Municipal de
a execução desta

em vlgor na data de sua

I

30 Esta P

,
4o - Revogam -ise as disposições em contrário.

I

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\EIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRAALVES
PREFE CIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA, YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.il

publicação.

Registrada nasecr€taria de Administragão e Blanejamento e Publicada por afiiação em
local de costr$p*çonfgrpr na legislação em vigor.

I



l) Fobcópiâ d! Cltdrs & T.rDarlo e co.rg.oyaÍtte ds tÍl3cÍiÉo no PtS/
PASEP:

l) Fotocóplâ l6elvd ú Clül l. Íor o caro;

k) CofipÍovantê r,ê êIâáô dü lr|ldê líslcá a rÍleotat (€D(,me médco) Í§-
cessáíio 80 de8€mpênho d$ úrtçôês iírc!.rt8! ao c8Ígo p.êt€ndido;

l) DedaraÉo negsüw ü râ.rlrllsçáo dc cargo público ou do condições
da acuÍrulaçâo EmpaÍsdr Ít.lf Coír!ütu|Éo Fader6l:

m) Ocdarado ê náo êrl, qmpílndo 3arEáo po. iÍldmeidadê. aplcad8
por qushuêÍ óÍgáo públlcg €,,qJ Êr{idade da €sreÍa fedêrà|, eltadual e/ou
ruÍúdpal (@sÍ!do I.lO lr.'óFio candil4o o cqn fÍrla Í!çoíüG{*ra);

n) Dedsr8Éo, íb pí6píb pur$o, da n& tí lido doíriüdo do rsviço ÊiÉ
blico poí moüvo Justo, ou dc úo t!í sido cxoítcr-ôdo s bom do seÍviço pu-

blico, no! úNtimo. OS (dnçg) 8noa.

o) OêdEraçro d6 B€í$ '

p) Comprorrantô do sà€íI.lr! da coíüa, am s!ând8 bancârl! na qurl ! Prê
Íêitu.ô dc SaÍ o AÍtonlo do Laís msntêm coflvênio p€rs recÊblmento de
ç.éditor Eal.li4{ G rll ,

q) Nào Regbf8r ülrcrabài[.ctirlÍdt Íi.txt Í rs$oídêrúo peloG cÍl-
r|es cor[a: o PatlÍnôdo, AdmHsfsÉo, Fé â]bIca, oa cosü,[I.ps e o! prs
vistos nâ l-ôi n'1.313d€^?3O0IrQ06 (fúcs&er{o.pec6ntes), comp.ovs-
do st'aY* dr C€Íüdlto Clvl. glnhd.,i
r) O-üoB doe,msntos qur 8 Adrül!tsaÉo iuiga, n€cessaíio;

HUMATIOS
}l. 00ln02t

de Santo Anlonio do L€ôle - M7, por interÍÉdio de

seu rÊpÍ€sahnt! l.gaLt§Í. .lp§E ARIMATEA VIEIR AVES - PÍeíel-
to MuÍidpal CONVOCA o. ír) c.ndibtoc (s) íeladonadca (a) no rnexo
I dests Editril, aprovador (à)'ho Proccgeo Scletivo Sinplifrcádo no oo4/
2020, rcâltr do êm 07/0712020,l€rÉo o Íesrltsdo sldo homologado êm 281

072020, pars coÍnoaÍecaÉm ne3t8 COOI|DE!|ADORTA DE RECURSOS
HUi,ÂNOS d€st PÍríbltt rC no pra:o óe.ú 04 (qurbo) dlst no3 horáú
os óe êeedlcltê (07h ôa l$rLtrgrldo qrF&s o0 doqrn€olos consian
tes no mesmo üem do E4itsl 0 íelrcionsdo no Anoxo ll 4csic êdital, pa.s

tomanem porse em serrl Í€8padirro3 carg8.

ScÉ sú,qEdo &datllE ?, ecuno EIrÍtÍBdo do p.D€srso Eeleüvo

simplificado. o(s) c8rúdíp(s) coÍrr/ocado(s) que nâo co.nparcceÍ (em) 8té
a datB êslBbêledda c n rSo dor dooJm€ntos êxigir6. podendo a Pre-
felt!Ía MurÍdpâl dc Saalq 

^nqlb 

do LlEL - MT çonlrocar o(§) o(s) pró+
mo(s) candldsto(r) rprovgô!, ob€deci{ra dgorosarnert8 I oíúem de dae
smcaÉo. 11"

Maiocs inÍoÍmaçôé podêráo a€, obtid8 ll.Últo à Coodanadoria de ReqJr.
sos Hurnanor r,€rU PÍlhit q,ir hoÍário dr cxpediorts.

Gatinet8 do ffiito Múld0C & SarÍo Artoíio do lrde, ao Ol dia do
mês de Janeiro d€ 2O2t; : '

JOSE ARlrr ÍElA VIEIRA ALVES Ptt Ulo trrrr&rprl

ANEXO I

ANEXO II

DO EDTTAL DE COiTVOCÂçÃO N.0OíZO2.!,

't. - PaÍ! romr eoa.8, Íi,taàürlo d€{êÉ apresedsÍ dEm.nraÉo (oÍi-
ginal ou üoc4& ündrfteda) g,r cqípIqy!:
r) ComFovsde dc ErcAhri{,a{e/PÍffisqulshc êxigidos par8 o aaÍgo,
ap.es€nládo eío viâ odglfslcFlocoÊa ou ópia aurenícsda am c8rt&io:

disrioÍnmicipsl.o.g,/Íúsdn. $yrw.amÍn.oÍE-b{

ÁGEII
I

EEÍIT']EE IIEÍTIÍIE
tr
EI

Municlplos do Estãdo dê Mâto Grosso . ANO XM I N

!) Compíovante dc Rerldêída:

c) Folocópia legívrl da C€rtldto dc Nasdn€í o ou

d) FotoóCa da C!Ítdao dê Nasdnento doq l0ror rEílorss ds 18 Enos ô
Cartelra de yâcim dG flh6 rtá 05 snoc dê ldtda (aâthoulE );

.) CPF dos fiho3 caso horÀrÊÍi

0 Fotoópla do Tltúo de eldtoí c C€ítdâo $r Ooítglr\rÊ nâo teí solrÉo
puniçáo polÍüca - ceíldáo oílgh8l sÍÍúüda pê18 !l3üç! elaltoral:

g) Fotocóola do Cêrüícâdo & Rcaervista, psra oa candldâtos do §€xo
m8s{rrlno;

h) FolocóC8 & RG e CPF do ceÍúidato e do côdl.Eé (Eê c8s8do):

i) Folocópi. da CE Gin de Trsbalho e co.ÍTovânE da ln6cÍiÉo no PlS,
PASEP;

l) Fotoúpia l€glvd ds CNH ss rü o caso:

k) Comprovsnte da ixams dc saúde llslca ! íEíitl (axüme médico) ne-
csssário ao dos€rnpeiho da! ifiçôês lncr8í$! !d dllo p.Etondido:

l) DeclsraÉo neg8tiva dr 8qrflIâ*o dê râIúo p0ulco d'l de colldlÉes
d. scrmulsÉo 8lllpârôdâ p€h ConsriElçào FêdsÍd;

m) Dedarâçâo dê náo cstr qfipíiodo sanÉo pg.,Ildoítcid8de, E cadE
po. quahueÍ óígáo púbüco €roo êrdl&de dE csÍéii tàààra, cstaOuat erou

municipal (dedaEdó pGlo própio canddato e corn-íÍIlu tEcorhecidr);

n) OedarôÉo, dê píópÍio Brüo, de náo teí 3Ho dciniüdo do serüço pt]É

Hico po. moüvo [§tõ. ou dr nao t!Í sldo €xoflêrôdo I b6m do serüço pl},
blico, nos úlümos 05 (dnço) rno3. ,, Í!
o) Dêd.EÉodr BotE: 5d,;i
p1 corprw!Ílro d. iúíüra drj corÍ!, Gín lgândrb,aá,la Íu qusl 8 Pír-
íeiüxa de SSnto AnlorÍg dg Ldr mantám coínêrúo.para recetÍrÍlento de
cÍêditB salarlrls; â

q) Náo Regl8úar sn!€cod€írt!3 (,imún8ls ol aits, ,rseondeÍúq pelos cÍi.
mss conta: o Patimô.rlo, AdministraÉo, Fé Púdice. os costrmeE e os píB-

üEtos na Ld rf í.3{3 dc 2UOPi2O0ô (Esfrco & eIltoíDêcaotes), coínprolrs-
do elrevês dê Cêrüdão Civü â CriÍnlnEl.

d O.Aros rloorrrnte que a ÁrlrnlrüstaCáo ilergr'r.i5?!*rio,

PREFE]TURA/RECUR§OS HU]íA OS
PORÍARA N1 0lr,lJ:1021 .

OE:0í DE JÂNEIRO DE 2021. i À\.

JOSE ARIIAIEIA VIEIRA ALVES, Mslo lÂddp{ de Ssnto AnloÍrio

do Le3G, Estado de Usto GÍocao, no uso dr Eq!§.,tf,ih{Ées legsi3,

RESOLVE; ., n.:1 ii. !

arügo t. - No EIA o s/. D^vto PAUúo coRREA DA SILVÀ para r8s-
pqxr€. pdo ca|go de sEcRErÁRlo DE EcoNoMa E FINANçÂS &srr
PÍebhJrâ, conlbms lri Mudchsl ,f 80Ef2(E0 rL !3 da outuôío m20.

Arügo ? - Deten mr . Sc(Íciariâ MuÍct ál dâ.âdlihlrfaçao r Plarul.-
meÍto que torÍE a8 providânds§ necaEsáÍias pú! E âx6cüç5o dsEta por-

taÍia. . ry..r.. ,

Arügo 3! - Elta Poíriâ enlÍ8 sm viÍroÍ na d!l, dÕ8|lt FlubrÉo.
AÍügo a' - Revsgsm - 3e aa disposlÉés €rn corüíb,
REGISTRA§E

cuf,PRA§E .i : .tr.

GÂBIIIETÉ DO PREFEÍÍO 'i 
.

EÍú: 0t DEJÂ EIRO DE 202,

JOSE ANflAIEIA VIEIRAALVES PREFRTO {q E|PAL

ÀErirado DigitalÍn€nte

1,. i ; 
',.

4 de Janelro

A PÍefcitfa Ml,nidpal

i. a

ll 't
tt

.l
I



Resist ada nr po",a;rfl;***r* o *nc1smcnro r pubrcsda
por 8ft(açáo êín locâl d€ ririhrtip, contonrr m taglslaÉo .m ügor,

DE: 0l DEJA EIRO DE 20iaí.

JOSE ARIll fElA VIEIRA ALVE§, Prê|bío Munidpsl dg Ssnto Artoíio
do testê, É8tádo ds lraioGÍgúo, no qao do luss .t tbdçõês1€gaB.

RESOLVEi

&dgo 1' . NOMEIA o S.t eOA UZ Oe ClSnO, p.Is Í!áponde. pdo
çâ'EO dE SECRETAR|O DE AArcULIURA ruRIST/iO E I{BO AI'BIEN.
TE destr PÍsfoft,rE, coíúoarr Lal Urrldpal Íf 808/2m0 de í3 de outub.o
20p0.

AÍügo P - DGiE ltingr a §fg$nr MuÍrldgal & AdmtÍstÍaçáo ê planeja-

rnêIllo qra ldrr as pÍoidlt!êta Fecsr$rlú ears r e(lcJÉo dêstn por-
tada. l.i:ri'. I rl

AÍtigo 3.. Egt8 Port$is d! ü! ügü nô üb dc !rl. put{ca9áo.

ralar cbpofgoa cm contrário.Arüfp 4i - Ra.!ÍFrn -
EGISÍRÁ§E

PU8LrcA§E

CUTFRA.SE. 
.

:,i r ' :r'i

PREF TURÁ/RECURSOS HUIIANO!}
PORTARTA rü. 00211102í.

DE: 0l OE JÂNERO DE r0:lí.
;lr -. .

JOSE ARIIÂTEIA VIEEA À§rES, Pralulú ilúridp.l d! Sar o ÂÍdorio
do Lêste, Ertsdo dÊ Midilbriro, no trso & BU.s Elrlbriçôe! lcgais.

RESOLVE; : ': '

&ügo l' - MluErA a §l{ aÍ.iuD[-EllE otwElR SaITos. psÍa ree
oaúer peto caigo oa §ECiETÀRlo DE EDUÇAçÃO E CULTURA desra

rebiürre, confumc Ld úl.íl4€l n' 80&:l@0 dc 13 de or,ü,ô.0 2020.

Artigo 2: - D€ieminar a §sarêtaÍia Murúdpal & AdminBtreçáo e Plsneis-
rnerlo qrr tune s. proMdAdar necsltári8t psra I ex.qçág desta por-
tztla- :i 

I

G}BINEIE DO PRETEÍ!? 
I

EI:0t DEJA EIRO DEzült.liiir''
JOSE ARII'\IEA VIETBâ âtX}F.PREFETÍO IUNICIPAL

REistsads na sscÍásíls dc liO*frfap e Plan6lrrneoto s Plôlicada
po. ah(eÉo ãn locsl dê oQÇt{no, corúmt m lGglslaéo em vigo..

&tlgo 3P . Esla Poíada di#s an vigoÍ m dlta d€ suâ puuiçâÉo.

Aítgo a. . R9logan - dLpo8içf,€3 êm Çontrário.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E 
r,. L

cullPRA§É ::t .; ,.,
GAAINETE oo PREFEIIO ,

E,l: 0í DE JA|ERO DEraoh

JosE ARrrArEtr uE4lâlJGl,pnErgÍq ruucrpâr-
RêgEtrad! n !€cÍüd$àl l6rrrm* r n"neirrrratdo c P!ütlc.dr
poí anxeçâo em locâl dê co3ü.mê, codonno nâ legldaÉo !m úgor.

HUMÂNOS
PORTÂRIÂ N.. 00í12021.

OE: 0í DE JANEIRO DE2Q2í.

l ftw.amm.oíg.DÍdiStiomuni 313

dos Municlplos do Est.do do Mato Gro8so. ANO xvl I

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PrêÍeito MuÍüdpal de Antonio
do L!.t!, Ertrdo dê Mrb G.o.ro, no uso d. llrl rbtdço.. tr0sts.

RESOLVE;

tuügo t' . NOMEIA o Sl.. IARCOS DA sll.vÂ AL'lrE3, psra ÍÊspondeÍ
pdo csrgo dq SECRET^RIO DE SATJDE d€.tr PníbhlÍe, coífoÍÍro o Lêl
Munldpal no 8082020 dE 13 de out/bro 2020.

A 0o 2! - Dêt€ídnií ! S€(Írt!ú Muoidpd dc ÀúrlnbtÍaÉo ê Phn4.-
m€nio $r lomc aú ÊwLrâírba Í!cê68árlaa pL a trlr4áo dests por-
trÍlr.
Arígo !t. Elta h!rl! rnra dr ú9q na d8E da sJi plrutcaÉo.

&ügo a' - Rqwg€m - sc !! drpodçôer dn corüÍlo.
RECISTRÂ€E

PUBLICA§E

cuxPR §Ê : -;
GABNETE DO PREFETTO ::
EI: Oí DE JANERO DE ZT2t

JOAE A,ur|ATE!AIÀEIRA ALVE8 PREFEÍÍO U'Mç|PAL
Rcgltü.ds trcÍürL & AdÍnLlrüaÉo G Ernatsm o e Publc8dg
por ún9áo am local dô co!ürÍr, coflíoímG n! lcglslaÉo cm vigor.

PR€FEMJRÀRECURSOS HU ÂNOS
PORTARTA N0. 00í202í.

DE: 0l DE JÂ}IãRO DE 2üll.
JOBE ARI AÍAA UERA ALVES, Ptctdio MrrldÉ, d€ Santo Adoíío
do Lr3E. ECsdo dc Mrto Grolso, no uso d€ $a úÊt,iÉc! l€g8te.

REIIOLVE;

Mlgo í' - NOME!À o Sr. EDÊXÂR XENÉOIS§í, àú8 ÍesDdú€Í p€lo

c.rto de SECREÍÁRO DE MAçÃO, OBRAS E SEÍnüçOS PÚB|.ICOS
deEt8 Prelblt rr, corío.tlle Loi Muldpal a. AIErz@ da 13 d€ ouürEo
2@O.

Altlgo , . t)âtlrÍtinar r SêcÍÉtsíh Munidpd dr AffiúfaÉo r Plsncl&
nt6íto qtÉ to.rE !E üovídánctut n cüsáriat paÍr r qlqlÉo destá por-

trd..

&ügo ll . Ert! PoÍtía €.lut qr vl0q nE drb & lllrrtúlicsÉo.
AÍügo 4' . R.\,ogair- sâ 8! dspoCçôêt rm coú&loi
REGBTRA§E , ]] i:.i: :,

PUBUCA§E

CUf,PRA€E. ']i 
,1 í .'

GAANETE OO PRETAÍO

EX; 0í DE JÂNERO DE 202,l 
.r,,.t iit ., .,

JOSE ARTIATEIA UARA ALVÊA PREFETTO TUXEIPAL

R.glrlÍada ns rôcÍstarls de Admir{8üsçáo o Planelúlcrto c Pubücada
por 8frxaÉo cín loc.l da co3üJrnq codoím. na lclld!Éo cm ü90r.

PREFEÍTUM/RECURSOS HUrllÂNOS
PORÍARIA N.. 006/2021.

DE! 0í DEJANEnqDE2o2!. .:',r!.ii,,.

JOSE ARII{ÂTEIA YIEIR ÁLVE]S, Prcíeito Mui[dFhl dc santo Antonio

do Leste, EstBdo de Mato Gqs6o, no uso dê Euü úihrlçôês legôis.

RESOLVE; '

Ardgo í' - NoMÉlA a Sí'. ROSAIiII lúENEOÂrssl ALVES, para respond€r
peto csEo do SEcRETÁRto oÉ AsgsTÊNch E AçÃo soclAL dests

PreíeltuÍa, conÍoÍms Lei Mulcipal n'808/2020 de t3 dê outubro 2020.

4 de Janelro

PREFETN.,RÂNECURSOS HUiLÂNOS
FO(rAi|A t{.. 003n02í .

ArElnado Digitalmente



w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêstê
Rua Prima\€ra, 959 - Jardim Bem Vi!,/er

O4217§21c/]o1-§ E)(ercÍcio

EmÉsão

2021

mtcam21

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :394
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUN6o : 12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos :0.1.010

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 107.295,58

cRc- 00762 005

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

FLS

1



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LE
ntinuidade do progresso, de mãos dadas corn o

Ge5tão 2O2L|2O24
,{'

PROCESSO AD

DA: SECRET
AO: GABINETE

093t202NOo 1

\- XCELENTÍS

AL DE EDUCAÇAO

t:

Solicito
procedimento
para atender as
MT conforme

de
o

de202l.

ns

&#
Responsável

SR. PREFEITO -'l ",

Excêlàrcia, para que o Departamerüo

da escola da rede
prateleiras de mármore

municipal de ensino de Santo Antonio ldo Leste -
termo referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste'- MT,

!-l

ru,

SANTOS
SECREIARIA DE EDUcAÇÃo E CULTURA
PORTÁRLC. 02/202I DE OI DE JÁNEIRO 2O2I

tilH
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôa
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicltação do Matoriais , Seruiços

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AoulstÇÃo DE PRATELETRA DE MARMoRE

Página 1

Data

20t08t2021
Des

Podêr

órgâo

Setor Solicitente

Contío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. iIUN. EOUCACAO

Observação
AautstÇÃo DE PRATELETRA DE MARMoRE PARA ATENDER AS NECESStoADES DA EScoLA DA REDE MUNtctpAL DE ENsrNo DE sANTo ANToNto Do LESTE

Itsm Cód. PÍodúo Cód.TCE Oe3criçâo do Produto
Oescriçáo Oolâlhedâ do Produto

unidâdê Otds Qtdc R.c. C. Custo
Ob§3ÍvaÉo

í ooi.033.670 í84994.8 PRATELEIRA - MARMORE (irATERlA PRIMA), MARMORE (REVESTIMENTO),1\TEDINDO 3.27 x 0.40 - 3 PEÇAS , COR CINZ
A OCRE , ÂCABAMENTO SIMPLES

UNID 0 12

2 ooí.033.871 í849s4.8 PRATELEIRA -MARMORE (MATERIA PRIMA ), MARMORE (REVESTII\4ENTO),IiIEDINDO 2.62 X 0.40 -3PEÇAS,CORCINZ
A OCRE , ACABAMENTO SIMPLES

UNID 0 12

Presidente Secretário

))

AlmoxariÍado
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GOVERNOMUNICIP

SANTO ANTONIO DO LEST
Contlnuidade do progresso, de rnãos dadas cotn o povot

Gestão 2o2ll2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃo urnrra

I.O -DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Santo Antôüb do Leste - MT, 20 de Agosto 2021

CLAUD SANTOS
SECRETARJA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA O22O2I DE OI DE JANEIRO 2O2I

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços'desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

Artl 24. É ./;ffidtirvet gliiitação :.
i' I l:r"_.

II - para oüiios servíçoi' e compr'as de valor até 10% (dez por cento) do tiinite previ;to na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a pmcelas de um mesmo semiço, compra ou alienaçtÍo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

'!
.'{ i'']j,, ': .'i.l ,

Coqçide.rar-rdo a necessid4de de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Educação, ôôirfo..e solicitação e justificativa:

A aquisição justiJica-se pela necessidade que sutge no deconer das atividades diversas das
unidades 'lç tresponsabilidade 'da Secretaria Municipal de Educação em 'equipar suos
depehünci.d) »isando ,tiélhor desempenho de suas atividades e melhor atendiineàlo ao público
usuário drii seus semiços.:

ii.i,
A aquisiçdbt tlos nateriais pemanentes se Íaz necessário em virtude da organização dos
alimentos nà Escola Municipal de Educação Inlantil Professor Vanderlei Cecalío, para
possibilitar aos colaboradores o maior conforto e comodidade nos momentos de attiidailes.

, t,i |, , I t,:i
.il i:r. .r.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 2O2Ll2024

1. DO OBJETO
í.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aqulsição de prateleiras
de

2.

2,1
ativ
de

2.2

idades da escola da rede municipal de

e no decorrer das
res cretaria Municipal

r desempenho dend
a seus servrços.

m 3" se faz necessário
unicipal de Educação

aos colaboradores o maior

ind issociáveis dess. e tetmo
,,-,i.i-i

r

i:

UNID QTOE
UNITARIO

V V.TOTALITEM R I
coD.
UNID

0'r

184994-8 pnn;rrtetdttíuâaDtoat

0anrãrfpnruel,hhmoar
IREVESTIMENTq, MEDINDO

3_.:27X0.40 X 3"PEÇA, aOR CTNZA

OCRE,' ACABÃM E NTO SI M P LES
:ll t) ci'). , ri : I !

.:

(cód.:

7O74].

Metros'1

3 92M'

rl

TERMO DE REFERENCIA

em anexo, são

www.santoantoniodol€ste.mt.gov.br
Rua A - tf.367 - Jardlm Sarra ,nês - Fone; í66) 3488-1080 - CEP: 78.62&000 - Sanlo Antônlo do Leste/MT

êfl ail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ

:,'



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos d

Gêstão 2o2tl2024
adas com o

FL§

02

184994-8

(cód.:

7O74].

Metro52

os
qHêIC

4 o:
dos
de

rm

isório, para inspeção
se está em perfeito

lidade exigida, não
por qualquer motivo,

os sem qualquer onerar

de 10 dias, para a devida
qual serão indicados pela

contratante

q

s,o

ap a a conformidade pelo
nte a permanecer com os

a apresentar problemas de
a contratada substitui-lo; nasndo

m

ou danos
ntando men

, em suas
a mqsma,
os sirial derl

.OBR Ões oa CoNTRATADA:

5.1 - A empresa
ôbjetcjs que vierem
CONTRATANTE;

it:,,
1

contratada ficará obrigada a trocar, imediatamehie, os
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a

. -;-;* www.santoantoniodolests.mt.gov,br
Sanla lnês . Fone: (66) 34.88-1080 - CEP: 78.628-000 - Sanlo Antônlo do Leste/MÍRuaA-

êfl ail: prefêitura@santoântoniodolêstê.mt.gov.br

t,

PRATELEIRA - MARMORE
(MATERIA PRIMA), MARMORE

(REVESTIMENTO), MEDTNDO 2.62 x
0.40 x 03 peços,, COR CINZA OCRE,

I 3.14 M,

tl



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 2O2ll2024
FLS

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes do fornecimento dos objetos, mão-de-obra,
necessário à boa e perfeita entrega deles.

rza-se também, pela idoneidade e i pelo
ados, prepostos ou subordinados, e

ue sej causados à Contratante ou a

prrr constantes neste
seus os riscos e

do objeto;

condições, no prazo e
estrita observância das

acompanhado da respectiva
icaçÕes da marca, fabricante,

arantia;

inda, quando for o caso,

pelos vícios e danos decorrentes
r:1.. 1.

do produto,
Defesa doocomosa rtigos 12, 13, 18 e 26, do Código de

Çonsumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ubsütuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às.suas
no prazo máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou

ii

Jardlm Santa lnês - Fonê: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-O(n - Santo Antônlo do Lestê/IúTRuaA-

it,:'

367 -
wlyw.santoantoniodolesle.mt.gov.br

ê{nail: prefeitura@sântoantoniodoleste.mt.gov.br

de
por

-

:ol. r,

&\{
/

\ I li
) \

'!

â

§ii,f r, l '

- Efetuar entregaa
t,.

Contratada deve todas

de

português;

da

I
7

êm

\

h\\
2

Ia\ l:
t,

ll
()



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 2OZll2024

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto do presente processo;

unicar à Administração,
ntecede a da

do

m nte

wvvw.santoantoniodolêsle.mt. gov.br
- Jardlm

no prazo máximo de 24 (vinte e
ta da entrega, os motivosr que
prazo previsto, com a devida

, em compatibilidade
de habilitação e

. ' :!

balho do menor de
iz para os maiores de

lho do menor de dezoito
ubre;

. : ,i:

dos tributos, encargos
, taxas, fretes, seguros,

tia e quaisquer outras que
o contrato.

I

TRATANTE:

-Acom panhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem
rêsponsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos,

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações,
prazos e demais condiçôes;

.,;l l

ust

080 - CEP: 78.628-000 - s.anlo Antônlo do Lsste/MTRuaA- . Fone: (66) U88-1
prefeitura@santoa nloniodoleste.mt.gov.br

t

1 0

t

5.í 1 - Manter, durante toda\r

II

com as obrigaçÕes
qualificação exigidas
'n i,', ; 'l' ",:-. '

na
lt

t, ,'
5.12 4i\,.Náo permitiq a
dezesseis anos, exceto na

Ylr

6.

't

i
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Gestão zOZtl2024
Fts

t, ,

6.3 - Fornece as instruçÕes necessárias à entrega dos objetos e
cumprir com os pagamentos nas condiçÕes dos preços pactuados;

P ramao is ampl
ento,

a fiscalização sobre o fiel cumprimenlo
sem prejuízo da responsabilidade

do
daI

§

is pel acompanhamento da

e rá realizado após o recebimento definitivo do
desta cont o, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is),

bancá
ência

vés de ordem ria em nome da Contratada, desde que esta
ique o banco, ag e conta corrente a ser creditada;

I

8.

8.1

A
tu

Contratada
ra, as certid

deverá apresentar, juntamente com a nota
ões de regularidade fiscaljunto à Previdência Social

A

D), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF)
rabalho (CNDT).

contiver erro ou rasura será devolvida à
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo

e pagamento.

www.santoantoniodol6slê.mLgovbr
ta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Sanlo Antônlo do Lests/MT

oo

ção:
Educaçáo e Cultura

s e Móveis para a Secretaria de

t:r l:.. l

Rua

rib

ê-mail: prêfêitura@santoantoniodolesle.mt.gov.br

*,'lndicar
entrega dos objetos.

f,Âi
t'-'{, 

.â ''r:ffi1ffi,
\TI

,//
-I_-a

Secretaria Municipal

Material

Ficha , 436
I 7l

t

!
I ,n 7

,l
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IDADES:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas,

I

1

9.P

cnmt

lt

9.1
erro ou mora na entrega do material ou execuçáo do serviço, garantida a

ficará a Contratada sujeita às sançÕes previstas na Lei
demais legislaçâo pertinente, sem prejuízo das

e criminal que seu ato ensejar.

alida s requererem mats
d omisso, basear-se-á

a 8.666/93eaLei no

AS ção e código do

tt

orecebime
(s)

Contratada
a ser creditada;

untamente com a nota
unto à Previdência Social

, Fundo de Garantia (CRF)

;:; ' lti

' li 'nto definitivo do
nota(s) fisàát1is;,
desde que esta

e pag

erro ou rasura será devolvida à
cação , reabrindo-se em favor da Contratante d prazo

ENALIDADES:
'l !rt:,19.1 Em caso de rnexecuçáo parcial ou total das condições pactuadas,

ou morâ na entrega do material ou execuçáo do serviço, garantida a
ficará a Contratada sujeita às sanções p revistas ha Lei
demais legislação pertinente, sem prejuízo-i 'das

nsabilidades civil e

ato ensejar.
I

I

ffi

Erí§

I
,I

GI

a

a

E a

r

il

IEffi
r0

I a

a2

a

lrgt

.I

EI
an

mUE q

fit ma

ffi ã'ÍT
mml

, I
fl

I

5Í

I TT

L

l:

E

I

RuaA- Antôrlo do l-€5te/MT

\
I

/ 8.

I
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10. DISPOS rçÔES GERATS:

Em caso de eventualidades as quais requÇrerem mais
, nas estes Termo de Referência foi omisso, basea

ntes, cito ainda a Lei Federal 8.666/93 ea
normas para licitação e código do

de2O2t

ryse-á
Lei no

lt

RuaA-tJ,367-
www.§antoantoniodolêstê-mt.gov.bÍ

Jardlm Santa Inês - Fone: (6ô) U8&1080 - CEP: 78.62&0@ - Santo Ântônto do Lesto/MT
ê-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.ml. gov.br

dê que

^

§\

[t
'l i :'.

I"x I

I

\
Santo de agosto de2021.
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e Cultura

t
:fl


